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EXPEDIENTE 
 

O Diário Oficial do Município de PRESIDENTE ALVES, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 

conteúdo aqui publicado. 
 

ACERVO 
 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de PRESIDENTE ALVES poderão ser consultadas através da internet, por meio do 

seguinte endereço eletrônico: www.presidentealves.sp.gov.br 

 

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse www.diariooficialeletronico.jor.br/presidente_alves 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de PRESIDENTE ALVES 

CNPJ 44.555.688/0001-41 

Rua Vereador Luiz Michelan Filho, nº 73 – Centro - Telefone: (14) 3587-1271 

Site: www.presidentealves.sp.gov.br 

Email: secretaria@presidentealves.sp.gov.br 

 

Site do Diário Oficial Eletrônico: www.diariooficialeletronico.jor.br/presidente_alves 

 

Câmara Municipal de PRESIDENTE ALVES  

Rua Messias Tomaz de Paiva nº 35 – Jd. Colina do Sol 

Telefone: (14) 3587-1247 – (14) 3587-1457 

Site: www.cmpresidentealves.sp.gov.br 
Email: camara@cmpresidentealves.sp.gov.br 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2019 
PROCESSO N.20/2019 

 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE ALVES - SP, situada, na Rua Vereador Luiz Michelan Filho nº 

73, Centro – Município de Presidente Alves-SP, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº 44.555.688/0001-41, 
neste ato representado pelo seu prefeito, Senhor VALDEIR DOS REIS, portador doRG nº 23.493.134-6 e do CPF nº 
145.827.628-75, doravante designado simplesmente CONTRATANTE de outro lado ADILSON DONIZETI MIRA 
07887320801 estabelecida na  Rua José Ortega Simão, nº 48, CEP: 18.900-000 Santa Cruz do Rio Pardo –  São Paulo, 
CNPJ 31.238.432/0001-69, Inscrição Estadual:612.083.746.117, Tel.: (14) 3373-2400, neste ato representada pela 
Senhor ADILSON DONIZETI MIRA, 15.975.635-2 e do CPF nº 078.873.208-01, em conformidade  com as disposições 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 
1.1 - A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 77, caput, art. 78, inciso XVII e art. 79, inciso 

I, e, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

2.1 – A rescisão contratual foi feita por ato unilateral da Administração segundo o dispositivo retro mencionado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 
 

3.1 – O motivo da rescisão contratual deve-se ao fato da contratada do Senhor  ADILSON DONIZETI MIRA, que foi 
condenado por improbidade administrativa, por atos cometidos quando Prefeito de Santa Cruz do Rio Pardo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

4.1 – Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia 

após publicação.  
 
E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos. 

 
Presidente Alves, 30 de setembro de 2.019. 

 
 

a.a 
VALDEIR DOS REIS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CMDCA ATOS OFICIAIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE MESÁRIOS 
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